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PROJETO DE LEI Nº. 031/2009
Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Diamantino-MT para o Quadriênio 2010/2013.

O Prefeito Municipal de Diamantino – Estado de Mato Grosso, Sr. Juviano Lincoln, no uso das suas atribuições conferidas em Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei. 

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013, no cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, constituído pelos anexos integrantes desta lei, que será executado nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual.

Art. 2º A Lei de Diretrizes Orçamentária de cada Exercício Financeiro indicará os programas prioritários a serem incluídos no projeto de Lei Orçamentária.

Art. 3º Na ocasião da elaboração do projeto de Lei Orçamentária, o Poder Executivo poderá fazer alteração do Plano Plurianual com inclusão, exclusão ou alteração de programas, indicadores, resultados esperados, projetos, metas e montante de investimentos autorizado pelo Poder Legislativo.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposição. 

Diamantino - MT, 31 de agosto de 2009.

Juviano Lincoln

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº.031/2009

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa corte de Leis, nos termos do artigo 165, parágrafo 1, o anexo do Projeto de que “Dispõe sobre o Plano Plurianual 2010/2013”, estabelecendo para o período as diretrizes, objetivos e metas da administração municipal.

Este documento é a expressão do compromisso do governo com os cidadãos deste município. Nele procuramos refletir com lealdade nossos princípios, nossos valores, nossa visão sobre o município e, fundamentalmente, as ações que deverão ser implementadas, para um desenvolvimento mais justo e equilibrado para todos.

Este Plano Plurianual demonstra a construção coletiva de um governo que ainda amadurece no conhecimento das condições de governar. Ele será como um guia, uma orientação sobre os rumos que pretendemos seguir nos próximos anos, de modo que, mesmo nos dias mais difíceis não perderemos o horizonte daquilo que pretendemos edificar neste município.

Temos convicção, que este plano não alcançou a perfeição técnica-política plena, mas temos certeza de que ele apresenta um processo de maturação de nosso governo, numa busca constante de melhoria, e com a certeza de que não abandonaremos nossa pretensão de promover o desenvolvimento econômico com justiça social.

O produto deste trabalho vai mais além do que pode expressar este documento, pois o que se fez foi um exercício de aprendizagem por todos que contribuíram na elaboração deste Plano e assumiram o compromisso com a administração pública a serviço do bem comum.

Esperando contar com o apoio dos nobres vereadores na aprovação do presente projeto de lei, reitero-lhe o meu respeito e consideração.

Diamantino, 31 de Agosto de 2009.

Juviano Lincoln

Prefeito Municipal

HISTÓRICO

O Estado de Mato Grosso ocupa área de 901.420 mil quilômetros quadrados, é o terceiro estado brasileiro em dimensão territorial, representando 10,55% do território nacional.

Seu processo de ocupação que teve início no século XVIII, em função da exploração mineral acentuou-se a partir da década de 60 do século passado, quando, com participação efetiva e fundamental do poder público, grandes empresas agropecuárias instalaram-se em seu território e, na década de 70, empreendimentos colonizadores assentaram um grande número de pequenos agricultores oriundos da região Sul, em especial do Paraná. 

O Estado cresceu de maneira significativa até a década de 80, para depois apresentar um forte declínio de seu incremento demográfico. Contudo, percebe-se que algumas de suas regiões, particularmente aquelas situadas mais ao norte (Norte Araguaia e Sinop) e ao oeste (Parecis e Tangará da Serra), ainda nos anos 90, apresentaram elevado crescimento populacional chegando, em alguns casos, a alcançarem níveis superiores a 6% a.a.

Com o crescimento populacional cresceu também a desigualdade social, aumentando o numero de famílias dependente da política assistencialista dos governos.

O município de Diamantino se localiza em região privilegiada: exatamente num dos pontos de divisão das águas das Bacias Amazônica e Platina e o acidente geográfico responsável por essa façanha é a Chapada dos Parecis, um planalto com altitudes em torno dos 500 metros. Como a cidade de Diamantino se situa nos contrafortes da margem sul dessa chapada, dentro dos limites urbanos nota-se as diferentes direções que os córregos que cortam a cidade tomam: aqueles próximos ao bairro Novo Diamantino dirigem-se para o norte, ao encontro do Amazonas; enquanto que aqueles que passam próximo ao centro da cidade buscam o rio Paraguai, correndo em direção ao sul.

Por falar em rio Paraguai, à cerca de 30 km da cidade se localizam as suas nascentes, na região conhecida como Sete Lagoas; daí corre para o sul, juntando às suas as águas de inúmeros córregos e rios, tornando-se vigoroso, majestoso e tomando para si a responsabilidade pela formação e existência de uma das maravilhas naturais do planeta: o Pantanal Mato-Grossense.
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	LOCALIZAÇÃO
	Médio Norte Mato-grossense, microrregião dos Parecis

	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
	56°44’61” de longitude oeste e 14°40’86” de latitude sul.

	EXTENSÃO TERRITORIAL
	7.630 km²

	ALTITUDE 
	269 m

	CLIMA
	Tropical semi-úmido com períodos de seca (maio a setembro) e de chuva (outubro a abril) bem definidos. 

	TEMPERATURA MÉDIA ANUAL
	26°c 

	PRECIPITAÇÃO PLUVIOMÉTRICA MÉDIA ANUAL 
	1.750 mm.

	ECOSSISTEMAS
	Cerrado, Pantanal e Floresta Amazônica

	HIDROGRAFIA 
	Bacia Amazônica e Bacia Platina

	RIOS DA BACIA AMAZÔNICA
	Arinos, Preto, Claro, Sucuruína ou Ponte-de-Pedra

	RIOS DA BACIA PLATINA
	Paraguai, Diamantino, Sepotuba, Quebra-Canela 

	RELEVO
	90% do município se insere no Planalto dos Parecis

	SOLOS
	Latossolo Vermelho-Escuro distrófico, Latossolo Vermelho-Amarelo distrófico, Podzólico Vermelho-Amarelo distrófico, Areias Quartzosas distróficas, Areias Quartizosas Hidromórficas distróficas, Cambissolo Álico e Solos Litólicos distróficos

	POPULAÇÃO TOTAL (Censo 2000) 
	18.580 

	POPULAÇÃO URBANA (Censo 2000)
	14.316 

	POPULAÇÃO RURAL (censo 2000) 
	4.264

	POPULAÇÃO TOTAL (Estimativa 2002)
	19.123

	ELEITORES
	14.030

	RODOVIAS
	BR 364, BR 163, MT 240, MT 010 E MT 160

	LIMITES
	Norte: São José do Rio Claro, Nova Mutum e Nova Maringá; Sul: Alto Paraguai, Nortelândia e Nova Marilândia; Leste: Nobres; Oeste: Campo Novo dos Parecis
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APRESENTAÇÃO

O Plano Plurianual é um instrumento de planejamento com a finalidade de estabelecer as diretrizes, objetivos e metas da administração para as despesas correntes, capital e, outras dela decorrentes, na forma da Constituição Federal, Art. 165, § 1º, para o período 2010/2013.

O planejamento é, logicamente, o requisito primário e mais elementar da administração. Podemos considerar relevante o planejamento estratégico e operacional.

a) Planejamento estratégico: compreende as diretrizes e interações presente ao futuro da organização, e que vão tornando harmônicas em direção a uma situação idealizada.

O instrumento constitucional utilizado para o planejamento estratégico é a lei do Plano Plurianual. Assim o Plano Plurianual define a política e os propósitos estratégicos a atingir, ou seja, indica o grau de participação que cabe ao governo na direção dos processos sociais. Portanto, na definição do objetivo e da natureza especifica da planificação estratégica, o governo deve realçar quatro elementos:

- A importância da reflexão, essencialmente qualitativa, no futuro a longo prazo.

- A concentração da analise dos fatores essenciais das atividades fins da administração pública.

- A natureza estratégica das decisões a serem tomadas, decisões estas que passam comprometer o futuro da organização.

- O predomínio do processo sobre os planos que dele derivam.

b) Planejamento operacional: o planejamento operacional compreende as diretrizes e interações presentes que, com base na situação atual, e tendo em vista os recursos disponíveis, procura maximizar os resultados no período.

O propósito do plano operacional é medir a eficiência da cada unidade administrativa e globalmente do governo, dimensionando os problemas e os recursos, e reformulando, a partir de uma solução técnica e uma solução política, os objetivos e metas a serem alcançados a curto prazo. Para isso é fundamental o conhecimento da realidade setorial, que pode ser assim detalhada:

- identificação das necessidades da comunidade e a forma de satisfazê-las.

- identificação dos recursos reais disponíveis, incluindo-se nestes, recursos humanos, materiais de equipamentos ou de tecnologia, etc.

Como instrumentos de planejamento operacional têm-se a Lei de Diretrizes Anual e a Lei do Orçamento Anual. 

ETAPAS DE PREPARAÇÃO

· Diagnóstico de situação (problema)
· Identificação de necessidades de bens e serviços (solução para o problema)
· Definição clara de objetivos para a ação ( o que se pretende)
· Discriminação e quantificação de metas e seus custos
· Avaliação dos resultados (o que foi obtido)
· Integração com os demais instrumentos de planejamento
ETAPAS DE ELABORAÇÃO

Elaboração da base estratégica – Definição das principais diretrizes para 

Orientar a elaboração do plano, constituída de:

a) Cenário macroeconômico para o período do plano – estimativa da disponibilidade de recursos do Município e orientações sobre o ambiente macroeconômico esperado para 2006/2009, detectando as projeções de crescimento dos setores de grande importância para a ação governamental;
b) Orientação estratégica do prefeito municipal – participação de importância do prefeito municipal definindo as diretrizes e os macro objetivos do Plano Plurianual respeitando o compromisso de campanha;
c) Previsão de recursos para o período do plano – baseado em projeções de receitas e despesas fundamentadas no cenário macroeconômico, com a finalidade de favorecer a seletividade na locação dos recursos da prefeitura e orientar a formulação dos programas no que diz respeito a busca por recursos alternativos e parcerias;
d) Orientação estratégica das secretarias – foi definido pelos respectivos secretários o balizamento da seleção e elaboração dos programas, levando em conta a orientação estratégica do prefeito municipal, a previsão de recursos, os diagnósticos, a visão de futuro e os desafios em sua área de atuação.

Elaboração do programa – Os programas elaborados conterão:
a)Alinhamento estratégico com os macros objetivos do governo municipal;
b) É referência ao problema ou á demanda da sociedade que se quer solucionar;
c) É passível de mensuração por indicadores;
d) É compatível com os recursos disponíveis;
e) Contém um conjunto de ações normativas que asseguram a concretização dos objetivos comuns;
f) Identifica o público alvo a ser atingido diretamente;
g) Indica a relação consistente de causa e efeito entre o problema a ser resolvido, os objetivos a serem alcançados, os indicadores, o conjunto de projetos e atividades, as metas e as demais ações previstas;
h) É passível de gerenciamento.

NIVEIS DO PROCESSO DE PLANEJAMENTO

Diretrizes – São o conjunto de critérios de ações orientadores dos aspectos envolvidos no planejamento.

Objetivos – Indicam os resultados pretendidos pela administração através de ações.

Metas – Especificação e quantificação física dos objetivos definidos.

Programa – É a ação ou conjunto de ações (projetos, atividades, operações especiais) e outras ações que, executadas de forma articulada, buscam a solução de um determinado problema ou demanda da sociedade.

CENÁRIO FISCAL

O cenário que se descortina a seguir está, fundamentado em parâmetro realista, contemplando metas de melhoria na estrutura da maquina arrecadadora.

O Poder Público Municipal deve fortalecer a sua “musculatura” Tributária para poder “caminhar com as próprias pernas”, pelo árido e acidentado campo dos escassos recursos financeiros.

Deixar de mobilizar esforços no sentido de procurar, no terreno da competência tributária os “ poços artesianos” de receita e buscar saciar a sede na fonte das rendas oriundas da Repartição Constitucional das Receitas tributárias, nessa instável política fiscal.

O sucesso do plano consiste na manutenção do equilíbrio das contas públicas, alicerce para garantir a implementação do objetivo maior que é a satisfação do cidadão.

Os parâmetros utilizados nas projeções do cenário do plano, guardam estreita sintonia com aqueles definidos na esfera do governo Federal e Estadual, dentre os quais ressaltam a taxa de inflação projetada e a estimativa de crescimento do PIB estadual.
	ESPECIFICAÇÃO
	2006
	2007
	2008
	2009

	Inflação média anual
	3,38
	7,75
	9,81
	-1,67
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